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EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRONICO Nº 001/2026

O MUNICÍPIO DE ARROIO GRANDE, Estado do Rio grande do Sul, com sede na Rua Dr. Monteiro, nº.199, Bairro: Centro,
inscrito no CNPJ sob número 88.860.366/0001-81, através da Secretaria Municipal da Fazenda – Setor de Licitações, torna público, a
realização de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº.14.133/21,
da lei Complementar 126/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº. 085/2024 e Portaria nº.286/2024 e demais legislações
aplicáveis e de acrodo com as condições fixadas neste instrumento.

JULGAMENTO:MENOR PREÇO
REGIME DE EXECUÇÃO: GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
ABERTURA: 17 / 03 / 2026.

HORA: 09h01min

1. OBJETO DA LICITAÇÃO , VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1.1 – OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratar empresa com mão de obra especializada para recuperação de 38,70km de estradas vicinais
nos distritos de Pas. Santana, Potreiro da Torre, Novo Arroio Grande e Estiva, para suprir a necessidade da Secretaria Municipal da
Agricultura, via recurso federal Modalidade de Convênio, em parceria com o INCRA, instrumento 973587, conforme especificações no
anexo I do edital.
a) Memorial descritivo - Anexo ao processo.
b) Planilha orçamentária – Anexo ao processo
c) Cronogram físico-financeiro – Anexo ao processo
d) Detalhamento do BDI - Anexo ao processo
e) Detalhamento dos encargos sociais – Anexo ao processo

1.2 – O valor estimado de R$ 2.669.424,86 (dois milhões seiscentos e sessenta e nove mil quatrocentos e vinte e quatro reais e oitenta e
seis centavos );
Recurso empregado oriundo de recursos federais – Valor de R$ 2.669.424,86 (dois milhões seiscentos e sessenta e nove mil quatrocentos e
vinte e quatro reais e oitenta e seis centavos );
Recurso empregado oriundo de contrapartida – Valor de R$ 1.334,71 (mil trezentos e trinta e quatro reais e setenta e um centavos )

Classificação orçamentária recursos federais:
Fonte: 1700 - Desdobrada: 6026
Classificação orçamentária recursos da contrapartida:
Fonte: 1500 - Desdobrada: 4404
OBS: (o recurso em questão ainda não está disponível na conta do convênio.).

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
2.1 A Concorrência Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia
e autenticação – em todas as suas fases;
2.2 – O certame será realizado através da utilização do Portal Eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ , sendo os
trabalhos conduzidos pelo "Agente de Contratação", com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade
competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema Concorrência Eletrônico;
2.3 – Impugnação e esclarecimento até 12 / 03 / 2026 às 23h59min
2.4 – Recebimento das propostas até 17 / 03 / 2026 às 09h00min;
2.5 – Abertura das propostas: 17 / 03 / 2026 às 09h01min;
2.6 – Início da sessão de disputa de preços: Imediatamente após aceitação das propostas;
2.7 – Referência de tempo: Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o
horário oficial de Brasília-DF;

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
3.1 Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências constantes neste edital e seus anexos;
3.2 Estará impedido de participar da presente licitação:
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo de licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção
que lhe foi imposta.
b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica.
c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 6.404 de 15 de novembro de 1976, concorrendo entre si.
e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5(cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadoras a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
f) E demais condições no art. 14 e 15 da Lei nº. 14.133/21 e alterações;

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:
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4.1 O certame será conduzido pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) Abrir as propostas de preços;
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Elaborar a ata de sessão;
j) Encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar, homologar e autorizar a contratação;

5. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES:
5.1 – O licitante deverá estar previamente credenciado perante o Portal de Compras Públicas, provedor do sistema utilizado para
realização de concorrência eletrônica pelo município de Arroio Grande, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.
5.2 – O credenciamento para o acesso ao sistema ocorrerá pela atricuição de chave de identificação e de senha pessoal e intrasferível.
5.3 O Credeciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal do licitante ou sem representante legal
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a concorrência pública.
5.4 O uso da senha de aesso ao sistema eletrônico é de exclusividade responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao município de Arroio Grande/RS, promotor da
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6. DA PARTICIPAÇÃO:
6.1 A participação na Concorrência Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante
credenciado, emitido nos termos do subitem 5.1 deste edital e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, observando data e horário limites estabelecidos;
6.2 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital;
6.3 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes
e verdadeiras suas propostas e lances;
6.4 Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.5 As licitantes benefíciados concedido pelo Artigo 4º da Lei Federal nº. 14.133/21, deverão declarar, em campo próprio do sistema,
sob as penas da lei, de que cumprem com os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
estando apto a usufruir do benefício.
6.5.1 – As licitantes que se declarem o enquadramento e NÃO comprovarem os requisitos legais para tal enquadramento serão
inabilitadas, sem prejuízo da aplicação das sanções prevista no edital e legislação pertinente.
6.5.2 – Os licitantes que se declarem enquadrados e NÃO estiverem, poderão estar sujeitas às sanções previstas no edital e legislação
pertinente.
6.6 A comprovação dos requisitos tratada no item 6.5 se dará em conformidade com a apresentação dos documentos para habilitação
exigida no item 12.4.1 inciso III.
6.7 As empresas que declararem o enquadramento não poderão ter valores superiores ou contratos celebrados com outras administração
somada ultrapassem a receita bruta máxima de R$ 4.800.000,00
6.8 – COMO CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM
CAMPO PRÓPRIO DO SSITEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
6.8.1 - Declaração conhecimento do edital
6.8.2 – Declaração de proposta econômica
6.8.3 – Declaração de Não Emprego de Menores.
6.8.4 – Declaração de Não Emprego de trabalho degradante
6.8.5 – Declaração de cumprimento dos requisitos para habilitação
6.8.6 – Declaração de inexistência de fato superviniente

7. DAS IMPUGNAÇÕES
7.1 As impugnações ou solicitações de esclarecimentos ao Edital devem ser apresentadas exclusivamente no portal
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ em até três dias úteis antes da hora e data fixada para a abertura das propostas, de acordo
com o item 2.3 do edital;
7.2 As impugnações/esclarecimentos serão respondidas pelo Agente de Contratação no prazo de 24 horas após seu recebimento. Se a
decisão for pelo provimento, o Edital deverá ser retificado, na forma do art. 164, da Lei 14.133/21, ou cancelado, conforme o caso;
7.3 Não será reconhecida a impugnação apresentada fora do prazo legal, e/ou subscrita por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pelo proponente ou, ainda, que não atendam as condições estabelecidas neste edital;

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS:
8.1 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema e que deverão ser inseridasa até a data e horário definido para
abertura, deverão conter:
8.1.1 Preço Global, de acordo com o item 1 do edital, expresso em reais, com até 02 (duas) casas decimais, válido para ser praticado
desde a data da apresentação da proposta, até a efetiva entrega do objeto licitado;
8.2 A proposta deverá obedecer ainda aos seguintes critérios:
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8.2.1 Indicar o prazo de validade, que deverá ser de sessenta dias;
8.2.2 Nos preços propostos serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas,
tributárias, material, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que
venham a incidir sobre a execução do serviço, objeto desta licitação;
8.3 – As empresas deverão marcar e cumprir com todas as obrigações declaradas no momento do preenchimento,o não cumprindo
poderá sofrer sanções.
8..3.1 – Caberá ao pregoeiro a necessidade de abertura de diligência para apresentação de documentos complementares para devido
preenchimento.
8.4 Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste edital;
8.5 O Município é considerado consumidor final, sendo que a licitante deverá obedecer ao fixado no art. 155, VII, da Constituição
Federal de 1988;
8.6 Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem as exigências do presente edital e da lei pertinente às licitações, no todo ou em parte;
b) sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do objeto licitado.

9. ABERTURA, ACEITAÇÃO E DISPUTA DE LANCE
9.1 Até o horário previsto neste edital, serão recebidas as propostas. Após, terá início a sessão pública do concorrência eletrônico, com a
divulgação das propostas de preços recebidas, passando ao Agente de Contratação a avaliar sua aceitabilidade;
9.2 Aberta a etapa competitiva, conforme determinação do subitem 2.6 deste edital para "início da sessão de disputa de preços", os
representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances;
9.3 Os lances ofertados serão pelo PREÇO GLOBAL, cotados em reais, com no máximo 02 (DUAS) casas decimais; A cada lance
ofertado o participante será imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor;
9.4 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema eletrônico;
9.5 Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;
9.6 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema
não identificará o autor dos lances aos demais participantes;
9.7 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da concorrência o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retomando ao Agente de contratação, quando possível, sua atuação no
certame, sem prejuízos dos atos realizados;
9.7.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da concorrênciao será suspensa e terá reinício
somente após comunicação expressa às licitantes, mediante a diligências no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão;
9.8 Será adotado para envio de lances na concorrência eletrônico o modo de disputa “ABERTO/FECHADO” em que os licitantes
apresentarão lances públicos e acordo com as condições no item 9.8.1 a 9.8.11
9.8.1 A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 15(quinze) minutos, improrrogáveis.
9.8.2 Encerrado o prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10(dez)
minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.
9.8.3 Encerrado o prazo de que trata o item 9.8.2, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os
autores das ofertas com valores até dez por cento superiores áquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que
será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.8.4 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que tratao item 9.8.3, os autores dos melhores lances subsequentes, na
ordem de classificação até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento do prazo.
9.8.5 Encerrados os prazo estabelecidos nos itens 9.8.3 e 9.8.4, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.
9.8.6 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.8.3 e 9.8.4, haverá o reinício da etapa fechada para que
os demais licitantes até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que
será sigilo até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 9.8.5.
9.8.7 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o agente de
contratação poderá auxiliada pela equipe de apoio, mediante justificativa , admitirá reinício da etapa fechada, nos termo do disposto no
9.8.7.
9.8.8 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previsto no art.44 e 45 da lei complementar
nº123/2006 e alterações posteriores
9.8.9 Os critérios de desempate serão aplicadas nos termos do item 9.8.8, caso não haja envio de lances após início da fase
competitiva.
9.8.10 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o agente de contratação encaminhará, pelo sistema eletrônico, pedido de
negociação, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.
9.9 Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar e após aceitação, será solicitado no prazo
máximo de duas horas os seguintes documentos:
a) Proposta atualizada de acordo com o item 8, devendo estar assinada pelo representante legal da empresa.
b) Planilha de custo detalhada, devendo estar assinada pelo representante legal da empresa.
c) Cronogram físico – financeiro, devendo estar assinada pelo representante legal da empresa.
d) Detalhamento dos encargos sociais, devendo estar assinada pelo representante legal da empresa.
e) Detalhamento do LDI, devendo estar assinada pelo representante legal da empresa.
f) As empresas deverão apresentar DECLARAÇÃO DE VISTORIA, sendo aceito duas formas:
f.1) A empresa atestando que vistoriou o local de execução de serviços para identificarem as características especiais e dificuldades que,
porventura, possam existir na execução dos trabalhos, admitindo-se, consequentemente, como certo, o prévio e total conhecimento das
condições sobre os locais pertinentes à execução dos serviços, onde as mesmas estão ciente de todo os serviços a ser executado. Ou
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f.2) Realizando a vistoria que deverá ser realizada por representante da empresa interessada juntamente com o fiscal da obra o senhor
Hyago Martins Prestes,.
f.2.1) O agendamento da vistoria deverá ser efetuado previamente, através de contato telefônico (53) 3262 – 5032 ou presencial na
Secretária Municipal de Planejamento e Urbanismo, de segunda à sexta-feira, das 08h00min às 12h00min.
f.2.2) O prazo para a vistoria iniciar-se-á no dia 10 / 02 / 2026 e finalizará no dia 16 / 03 / 2026, antes da sessão pública.
JUSTIFICATIVA DA VISTORIA: Por ser tratar de um serviço de terraplanagem, drenagem e compactação na zona rural, apesar de ter
estudo técnico para elaboração dos projetos e aprovação do órgão responsável pelo convênio e haja vista uma vistoria pela empresa por
tratar uma obra, tanto de construção inicial, reforma, ampliação ou recuperação de estradas, o ideal é que seja feita averiguação de todas as
condições do local no intuito de constatar se há alguma irregularidade no terreno, no intuito de se alcançar a melhor forma de execução do
objeto, o município vê a necessidade de vistoria, mas baseado ao acordão TCU nº12.607/2023 “ A vistoria ao local da prestação dos
serviços somente deve ser exigida quando imprescindível devendo, mesmo nesses casos, o edital prever a possibilidade de substituição do
atestado de visita técnica por declaração do responsável da licitante de que possui pleno conhecimento do objeto, das condições e das
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos”,

9.9.1- As duas horas serão consideradas dentro dos seguintes horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, podendo
ser prorrogado mediante a solicitação da empresa e aceitação do pregoeiro.
9.9.2 – A não apresentação de acordo com o item 9.9.1, a empresa será desclassificada.

10 RECURSOS:
10.1 Ao final da sessão de lances, qualquer licitante que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro, poderá manifestar imediata e
motivada mente a intenção de recorrer, será concedido 10(dez) minutos após a sessão de lances e após a empresa arrematante habilitada a
intenção de recurso, devendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar
contra-razões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;
10.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do(s)
item(ns), pela autoridade competente, ao vencedor do certame;
10.3 Não serão reconhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente ou, ainda, que não atendam as condições
estabelecidas neste edital;
10.4 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de
interpor o recurso pelo proponente;
10.4.1 As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados durante os prazos referidos no subitem 10.1, no Setor de Licitações
da Prefeitura Municipal de Arroio Grande;
10.5 – As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Agente Contratação, no endereço eletrônico
10.6 Os recursos contra a decisão ao Agente de Contratação não terão efeito suspensivo;
10.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
10.8 Decididos os possíveis recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará e
homologará o respectivo item para a licitante vencedora do certame;

11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:
11.1No julgamento observar-se-á o disposto no artigo 33º.,da Lei nº. 14.133/21;
11.2Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as especificações dos serviços, e benefícios de
Micro e Pequenas Empresas de trata o artigo 4º da Lei 14.133/2021 e demais condições definidas neste edital.

12 DA HABILITAÇÃO:
12.1 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o Agente de Contratação efetuará a habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s) do
certame, na forma da Lei;
12.2 Os documentos exigidos para habilitação, serão encaminhados via ao portal de compras públicas, poderá ser encaminhadas por
duas formas para análise, de acordo com as condições abaixo:
a) Juntamente com proposta ajustada e dentro do prazo, de acordo com o item 9.9 deste edital.
b) Ou posterior anexar proposta atualizada, será concedido um prazo de duas horas dentro dos horários observados no item 9.9.1
deste edital para apresentação da documentação, de acordo com os documentos exigidos deste item.
12.3 A proposta e o itenm 12.5.1 inciso III enviado por assinatura digital será dispensado o encaminhamento por caixa postal.
12.4 A proposta sendo assinada em manuscrito e os itens 12.5.1 inciso I , 12.5.4 inciso I e 12.5.5 inciso I em fotocópia, o pregoeiro
analisando a situação e ver necessidade, poderá fazer diligência e solicitar por caixa postal ou apresentar no setor de licitações as originais
para devida análise
12.4.1 - A documentação citada no item citada no item 12.4 deverá ser remetido para o seguinte endereço:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO GRANDE
Rua DR. Monteiro nº 199 – CENTRO
CEP: 96.330/000
A/C SETOR DE LICITAÇÕES
CONTÉM PROPOSTA E HABILITAÇÃO REFERENTE AO CP Nº 001/2026
12.5 Os documentos de habilitação serão os seguintes:
12.5.1 Habilitação Jurídica:
I No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,a cargo da junta comercial da respectiva sede;

Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: Certificado da condição de Micro-empreendedor Individual – CCMEI,;
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No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada uni pessoal: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as
alterações contratuais ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial da respectiva sede;

No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoasJurídicas do local de sua sede;

Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado
de prova da diretoria em exercício;

12.5.1.1 – Os documentos acima deverão estar acompanhadas de todas as alterações ou da consolidação respectivas

II. Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ);

III. Declaração sob as penas da Lei, firmada por profissional devidamente registrado no CRC ou representante legal, atestando
enquadramento como ME ou EPP, caso tenha utilizado-se dos benefícios de que trata o artigo 4º da Lei 14.133/2021;

Obs.: Caso a Declaração citada no item 12.5.1.III, não tenha sido assinada por sócio-gerente ou diretor da empresa, identificado no Ato
Constitutivo, a mesma deverá vir acompanhada de “Procuração” que conceda poder ao signatário da Declaração.

12.5.2 Habilitação Fiscal:
I. Prova de regularidade com a Fazenda Federal;

II. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, conforme legislação tributária do Município sede da empresa que ora se habilita para
este certame;

III.Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;

12.5.3 Habilitação Trabalhistas:

I. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do
Titulo VII-A da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943.

12.5.4 – Qualificação técnica:

I - Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnico-operacional, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória de obra ou serviço de natureza compatível com o objeto licitado, de no

mínimo 50% de 38.7km recuperação de estradas vicinais, serviços de terraplenagem, drenagem superficial e transversal, implantação de

42(quarenta e dois) bueiros tubulares (circulares) e 3(três) bueiros celulares de concreto

II - Apresentar 01 (um) atestado de capacidade técnico-profissional, acompanhado da respectiva CAT, em nome de profissional

legalmente habilitado, comprovando experiência anterior na execução de obra ou serviço de natureza semelhante ao objeto licitado, de no

mínimo 50% de 38.7km recuperação de estradas vicinais, serviços de terraplenagem, drenagem superficial e transversal, implantação de

42(quarenta e dois) bueiros tubulares (circulares) e 3(três) bueiros celulares de concreto.

III - Deverá ser comprovado que o profissional responsável técnico indicado no atestado de capacidade técnico-profissional possui vínculo
formal com a empresa licitante, admitindo-se, para esse fim:

a) participação societária;
b) registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; ou
c) contrato de prestação de serviços, devidamente formalizado.

IV - Comprovação de regularidade da empresa no CREA.

V - Comprovação de regularidade do profissional no CREA

12.5.5 Qualificação econômica financeira:
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I - Certidão negativa de falência ou execução patrimonial ou recuperação judicial, expedida em prazo não superior 60 (sessenta) dias da
data de expedição.
II - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios
sociais
A) Comprovação de capital mínimo ou patrimônio Líquido equivalente a 10% (Dez por cento) do valor estimado da contratação.

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópia autenticada. Os expedidos pela INTERNET poderão ser apresentados
em forma original ou também cópia reprográfica autenticada. Entretanto, sujeitar-se-ão a verificação de suas autenticidades através de
consulta realizada pelo Pregoeiro;
12.6 Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente à matriz ou filial da empresa que ora se habilita
para este certame licitatório. Os documentos devem ser em nome de uma única empresa (razão social).

OBS.:
a) As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias.

13 DA ADJUDICAÇÃO:
13.1 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto
do certame;
13.2 – Não serão aceitos dos itens licitados, em desacordo com as especificações do edital;
13.3 Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e
qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a
respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido
preço melhor;
13.4 – Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a autoridade competente proclamará a vencedora, proporcionando, a
seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação,
imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata da sessão a síntese das razões de
recurso apresentadas, bem como o registro de que todas os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, manifestarem-se sobre as
razões do recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do
processo;

14 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO :
14.1 - Para assinatura do contrato, deverá apresentar os seguintes maquinário e documentos abaixo dentro do prazo de cinco dias úteis:
14.1.1 APRESENTARMÁQUINÁRIO MÍNIMO:
A empresa contratada deverá comprovar a disponibilidade, própria ou devidamente locada, de equipamentos em adequado estado de
conservação, manutenção e capacidade operacional, compatíveis com a execução dos serviços, a comprovação de que os equipamentos
possuem plenas condições operacionais, mediante apresentação de laudo técnico emitido por profissional legalmente habilitado ou
certificado de manutenção preventiva, como critério destinado a assegurar confiabilidade mecânica, redução de riscos de falhas
operacionais, maior eficiência produtiva, segurança na execução das obras e cumprimento dos prazos contratuais, para os seguintes
equipamentos mínimos:
a) 01 (uma) motoniveladora pesada com escarificador
Regularização do leito, conformação do greide e acabamento final.
b) 01 (um) caminhão-pipa (capacidade mínima de 5 m³)
Controle de umidade e compactação do saibro.
c) 01 (um) rolo compactador liso (peso mínimo de 10 t)
Compactação do subleito, reaterros de bueiros e revestimento primário.
d) 02 (dois) caminhões caçamba (capacidade mínima de 10 m³)
e) 02 (dois) caminhões cavalo mecânico 6x4 (capacidade mínima de 25 m³)
Transporte de saibro, material escavado e reaterros, em quantidade compatível com a extensão total de 38,70 km.
f) 02 (duas) retroescavadeiras de pneus
Apoio geral, abertura de valetas, pequenas escavações, reaterros e acabamento dos dispositivos de drenagem.
g) 01 (uma) escavadeira hidráulica de esteiras (peso mínimo de 17 t)
Essencial para:

 escavação profunda para implantação de bueiros;
 execução de bueiros celulares de concreto;
 escavações em solos saturados ou instáveis.

h) 01 (um) trator com grade de discos ou trator de esteiras
Apoio à preparação do leito, escarificação complementar e regularização.
i) 01 (um) compactador tipo “pé-de-carneiro” ou placa vibratória
Justificativa técnica específica:
O rolo compactador liso não garante compactação adequada em reaterros laterais e superiores de bueiros, em camadas confinadas ou em
solos argilosos e úmidos. A engenharia de drenagem e de obras viárias exige compactação específica para:

 evitar recalques diferenciais;
 impedir infiltrações e carreamento de material;
 garantir a estabilidade estrutural dos bueiros tubulares (circulares) e celulares de concreto.
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J) Caminhão comboio licenciado

Será exigida da licitante a comprovação de disponibilidade de caminhão comboio devidamente licenciado, para abastecimento seguro e
contínuo dos equipamentos utilizados na execução da obra.

JUSTIFICATIVA TÉCNICA E AMBIENTAL
A exigência fundamenta-se na necessidade técnica, operacional, ambiental e de segurança, considerando que as frentes de serviço se
localizam em áreas rurais remotas, muitas delas próximas a cursos d’água e áreas ambientalmente sensíveis.
O transporte e o manuseio de combustíveis caracterizam-se como atividade de transporte de produtos perigosos, sujeita às Resoluções
ANTT nº 5.947/2021 e nº 5.998/2022, às normas da ANP, à legislação ambiental estadual e às normas de segurança do trabalho.
A exigência visa:

a) prevenir contaminação do solo e dos recursos hídricos;
b) evitar acidentes ambientais, operacionais e trabalhistas;
c) assegurar continuidade operacional da obra;
d) mitigar riscos de paralisações, autuações e glosas de recursos federais;
e) garantir conformidade com as boas práticas de engenharia e gestão ambiental.

Trata-se de exigência necessária, proporcional e diretamente vinculada ao objeto, não configurando restrição indevida à competitividade.

14.1.1.1 - As condições para apresentar o máquinário deverá ser: Em nome da empresa ou nome do sócio ou contrato de locação
dos referidos equipamentos.

14.1.2 Garantia 5% (cinco por cento) do valor Global vencedor, das seguintes formas:

a.Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizada pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

b.Seguro-garantia;

c.Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco

Central do Brasil.

A) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07 (sete centésimos por cento) do
valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2(dois por cento).
B) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem no inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133/21

14.1.3 Comprovar regularidade cadastral e operacional no Sistema TransfereGov.br, como condição indispensável para a assinatura do
contrato, formalização das medições e liberação dos pagamentos, conforme exigência expressa do convênio federal firmado com o INCRA.

15 DAS PENALIDADES
15.1 – Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo
de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
15.2 - Manter comportamento inadequado durante a concorrência: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar
com a administração pelo prazo de 2 anos;
15.3- Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar com a administração pelo prazo de
5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação.
15.4 - Pelo atraso de apresentar garantia contratual ou máquinário ou documentos exigidos para assinatura de contrato, a
contar do primeiro dia após o vencimento do prazo pactuado para apresentar garantia contratual ou/e os profissionais: multa
de 2% (dois por cento) até 5% (cinco por cento) por dia, limitado a incidência a 3 (três) dias. Após o terceiro dia, será
considerada inexecução parcial do contrato e extinção de acordo homologado, salvo motivo devidamente justificado e
comprovado
15.4 – As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 – Não serão aceitas propostas em desacordo com as condições previstas neste Edital;
16.2 – Não serão admitidas, em quaisquer momentos, substituições de propostas ou documentos anexados à habilitação;
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16.3 – Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo
Agente de Contratação;
16.4 – Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação o endereço e os números de
telefones para contato;
16.5 – Em qualquer fase desta licitação, o pregoeiro poderá promover diligências e inclusive solicitar a apresentação de documentos
às licitantes, com o intuito de melhor instruir o procedimento licitatório;
16.6 – Só terá direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, assinar atas e os contratos, os
licitantes ou seus representantes credenciados e os membros da comissão permanente de licitações;
16.7 – A participação nesta licitação implicará em plena aceitação aos termos e condições deste Edital, bem como das normas
administrativas vigentes;
16.8 – A licitante deverá manter durante o período de vigência do contrato, todas as condições exigidas na fase de habilitação;
16.9 – Após a fase de julgamento e habilitação, a autoridade competente poderá fazer algumas ações de acordo com o artigo 71 da
Lei 14.133/2021.
16.10 – O Edital poderá ser adquirido junto ao endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br;

Plinio Vizeu Pereira
Prefeito Municipal

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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ANEXO I

Especificações Técnicas para construção
das estradas vicinais

OBRAS RODOVIÁRIAS

As especificações aqui prescritas visam fornecer subsídios capazes de
garantir uma execução economicamente viável, dentro dos padrões técnicos adotados pelo
INCRA, devendo ser aplicada apenas em relação aos serviços previstos na planilha
de quantitativos e custos, peça componente do projeto básico, quando da execução da
obra.

1 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

- Faixa de domínio (até) ........................................................................... 20,00 m
- Faixa de desmatamento / limpeza (até) ................................................. 15,00 m
- Largura da plataforma (até) ................................................................... 6,00 m
- Largura da pista de rolamento (até) ....................................................... 6,00 m
- Revestimento primário em toda extensão e largura da pista de rolamento
- Espessura mínima ................................................................................. 0,10 m
- Rampa máxima ...................................................................................... picos de 18 a 20 %
- Raio mínimo ........................................................................................... sem limites

2 - METODOLOGIA DE EXECUÇÃO

Os serviços de construção das estradas serão executados no interior das
faixas de domínios definidas quando da demarcação do parcelamento rural da área, e os
corpos estradais serão construídos segundo as especificações técnicas fornecidas pelo
INCRA.

3 - INSPEÇÃO INICIAL

Considerando que os eixos estradais já foram definidos por ocasião da
demarcação topográfica do parcelamento rural, o início dos serviços dar-se-á com uma
inspeção exploratória inicial, por meio terrestre, por uma equipe técnica habilitada,
oportunidade em que será procedida a aviventação dos eixos, para uma avaliação do perfil
do terreno natural.

Estando os terrenos avaliados, para execução das estradas, deverá ser
procedida a locação das faixas a serem desmatadas.

Caso alguns dos trechos apresentem-se inviáveis à construção, seja pela
irregularidade do relevo, ou por ocorrência de afloramento de rochas ou de drenagem
natural muito intensa, será executado levantamento de variantes, visando selecionar um
melhor leito para a estrada.
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Nenhum serviço de desmatamento, destocamento, limpeza e de limpeza
lateral será iniciado sem a expressa autorização da fiscalização.

4 - LOCAÇÃO

A Contratada, acompanhada pela fiscalização, verificará o
estaqueamento do perfil de locação, aproveitando-se os caminhamentos existentes. Caso
seja necessária qualquer retificação no greide para obtenção do perfil definitivo, a correção
deverá obedecer, sempre que possível, ao greide de projeto.

O greide só deverá ser alterado, preferencialmente, se as curvas não se adaptarem
adequadamente ao terreno.

5 - DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO E LIMPEZA

O desmatamento será de até 15,00 m, executado na faixa de domínio
definida no Projeto.

As árvores ou arbustos que não interferirem na construção e que tiverem
especial valor por razões históricas, cênicas ou por outro motivo relevante deverão ser
preservados.

As árvores e arbustos serão enleirados nas laterais da estrada, de acordo
com a orientação da fiscalização. A madeira resultante da derrubada das árvores poderá
ser, utilizada na construção (pontes, escoramentos, estacamentos) ou doada aos
beneficiários do Projeto, por proposta da fiscalização e por determinação da autoridade
competente.

Nas áreas previstas para receberem aterros superiores a 2,00 m de altura,
o desmatamento deverá ser feito de modo que o corte da árvore fique no nível do terreno
natural. Para aterros abaixo de 2,00 m de altura, deverá ser exigida a remoção da camada
superficial do terreno contendo material orgânico.

Nos cortes de mais de 1,50 m, o destocamento será executado
juntamente com a escavação.

A largura da faixa de limpeza ou capina será aquela compreendida entre
as cristas de corte ou entre as saias de aterro. Executada a limpeza, será feita a
verificação dos estaqueamentos da estrada.

Nenhum movimento de terra poderá ser iniciado enquanto os serviços de
desmatamento, destocamento, limpeza ou capina não tenham sido totalmente concluídos.

O controle dos serviços será feito pela fiscalização mediante apreciação
visual de sua qualidade.
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Os bota-foras correspondentes ao desmatamento, destocamento e
limpeza não serão considerados para fins de medição.

6 - NIVELAMENTO DO EIXO DA ESTRADA

O nivelamento do eixo da estrada será feito, pela Contratada, após a
conclusão dos serviços preliminares, devendo ser entregue à fiscalização a caderneta de
campo e o desenho do perfil natural, obedecendo as escalas de 1:200 na vertical e 1:2.000
na horizontal.

A contratada, com a participação imprescindível da fiscalização, lançarão
o greide e, com base nas seções transversais, calcularão os volumes de terras a serem
movimentados e farão locação das obras de arte a serem construídas.

Os serviços de cortes e aterros só serão iniciados após concluídos os
cálculos do material e estabelecidos os procedimentos para sua distribuição no corpo
estradal.

Nos terrenos rochosos e pouco escarpados, por motivos econômicos, será
recomendável levantar o greide, pela utilização de aterro, para evitar cortes em rochas,
mesmo que seja necessário admitir maior distância de transporte.

Nos terrenos ondulados deverá ser empregado o perfil rolado para
reduzir os custos construtivos e beneficiar a drenagem, sem prejuízo das características
técnicas.

O estaqueamento dos eixos das estradas será executado de 20,00 em 20,00 m, com
implantação de estacas testemunhas de madeira, nas margens das plataformas,
devidamente numeradas em ordem crescente e pintadas de cor, para facilitar suas
identificações.

7 - TERRAPLENAGEM

7.1 - Compensação de Cortes e Aterros

Como pressuposto inicial, deverá ser admitido que a construção da
estrada será de modo que todos os materiais satisfatórios encontrados na escavação dos
cortes serão aproveitados para aterros.

Sendo o custo de transporte usualmente menor do que o de escavação,
a fiscalização deverá verificar se não será mais econômico transportar o material já
escavado a grandes distâncias para concluir aterros do que refugar o material e adotar o
de empréstimo para diminuir distância de transporte.

7.2 - Empréstimo
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A insuficiência de materiais adequados provenientes de alargamentos
dos cortes obriga à recorrência de materiais de empréstimo laterais ou de jazidas pré-
determinadas para construção de aterros.

Por uma questão de estética, os alargamentos e os empréstimos laterais
deverão ser feitos uniformemente em longos trechos, em vez de serem intermitentes ou
com dimensões variáveis, salvo quando forem convenientes alargamentos adicionais de
cortes do lado interno de curvas para a distância de visibilidade.

Nos empréstimos laterais, a seção transversal, o alinhamento e o perfil
dos trechos alargados e dos empréstimos laterais deverão concordar com os da própria
estrada.

Os empréstimos em alargamento de corte deverão, preferencialmente,
atingir a cota de greide, não sendo permitido, em qualquer fase de execução, a condução
de águas pluviais para a plataforma da rodovia. Nos trechos em curva, sempre que
possível, os empréstimos situar-se-ão ao lado interno da curva.

Entre o bordo externo da caixa de empréstimo de alargamento e o limite
da faixa de domínio da estrada, deverá ser mantida sem exploração uma faixa mínima de
3,00 m de largura, a critério da fiscalização, para permitir a implantação de valetas de
proteção.

Os empréstimos não decorrentes de alargamento de corte, quando no
interior da faixa de domínio da estrada, deve situar-se de modo a não interferir no aspecto
paisagístico da região. A escavação será precedida da execução dos serviços de
desmatamento, destocamento e limpeza da área.

As caixas de material de empréstimo, quando abertas ao lado de trechos
em construção ou construídos com greides elevados, terão seus bordos internos
distanciados de no mínimo 5,00 m do pé do aterro.

Nos trechos em curvas, os empréstimos deverão, na medida do possível,
situar-se do lado interno das curvas, e a linha de fundo dos empréstimos deve promover
sua drenagem adequada.

Os empréstimos provenientes de jazidas distantes devem ser escavadas
geometricamente de forma que sua drenagem seja feita facilmente.

Sempre que for possível e economicamente conveniente, deverá ser
constituído depósito de terra vegetal proveniente de corte para ser utilizada como
cobertura de taludes e de outras áreas onde for adequado o plantio de vegetação.

7.3 - Cortes

A operação de corte consistirá na escavação do material até o nível
previsto para a plataforma da estrada. O desenvolvimento da escavação se processará
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mediante a previsão de utilização adequada do material ou de sua rejeição, a critério da
fiscalização.

O material escavado nos cortes deverá ser reservado em depósito para
ser utilizado no revestimento primário, desde que seja constatada pela fiscalização a sua
conveniência técnica e econômica.

Os materiais de má qualidade (turfosos, humosos, micáceos ou formados
por argila coloidal) serão rejeitados e removidos para o “bota-fora”.

Os taludes de corte terão uma inclinação de 2/3, salvo indicação em
contrário estabelecida no Projeto.

Nos cortes susceptíveis de ocorrer deslizamento serão construídos
terraceamento e respectivas obras de drenagem nos patamares. Quando necessário, a
critério da fiscalização, a saia do talude deverá ser compactada antes da aplicação do
revestimento de proteção.

Nos terrenos de chapadões deverá ser evitada a construção da estrada
em corte para não prejudicar a drenagem. Deverá ser feita a construção em aterro com no
mínimo 0,30 m de altura.

7.4 - Aterros

Terrenos de Fundação: Caso não esteja explicitado no Projeto, a
construção de aterros será precedida de inspeção da fiscalização nos terrenos que os
suportarão, para prevenir futuras ocorrências de recalques. Na inspeção será verificado, no
que couber:

a - existência de água de nascente ou de infiltração;

b - materiais de fundações moles ou saturadas instáveis;

c - existência de planos inclinados de escorregamentos subterrâneos;

d - existência de encostas íngremes, especialmente as muito lisas,
úmidas ou cobertas de vegetação;

e - encostas rochosas íngremes.

Os aterros só deverão ser iniciados após concluídas todas as obras de
arte correntes que interceptarem o corpo estradal.

Somente serão utilizados, na constituição de aterros, os materiais que, a
critério da fiscalização, tenham características adequadas.

Ao juízo da fiscalização, a partir do início da construção da estrada,
volumes de corte em excesso que resultariam em “bota-fora” poderão ser utilizados em
aterros para alargamento da plataforma, adensamento de taludes ou bermas de equilíbrio.
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Argila coloidal (como a vasa), materiais humosos (tais quais a terra
vegetal, a turfa e o carvão mineral) e a terra oriunda de decomposição de rochas micáceas
são materiais inadequados para constituição de aterros.

Os aterros serão executados em camadas sucessivas na espessura de
0,30 m. Essa espessura poderá ser reduzida, a critério da fiscalização, quando o material a
ser compactado se constituir de solos argilosos com pouco ou nenhum material granular,
devido às dificuldades decorrentes da incorporação de umidades e da trabalhabilidade.

A extensão a ser adotada deverá ser aquela que após umedecimento e
compactação adequados resulte uma espessura na camada de 0,20 m.

Os trechos que não atingirem as exigências neste subitem, a juízo da
fiscalização, deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e
novamente compactados para satisfazer as condições exigidas.

Todas as camadas deverão ser convenientemente compactadas.

Os aterros superiores a 0,80 m de altura deverão ser construídos
considerando o acréscimo de 0,50 m de ambos os lados da plataforma. Este procedimento
deverá ser adotado de acordo com as condições estabelecidas no Projeto ou a critério da
fiscalização.

Nos aterros próximos aos encontros de pontes, nos enchimentos de
cavas de fundação de trincheiras de bueiro e em área de difícil acesso ao equipamento
usual de compactação, os aterros serão executados mediante o uso de equipamentos
adequados, como soquetes manuais e sapos mecânicos. A execução será nas mesmas
condições descritas nos subitens precedentes e subseqüentes, no que couber.

A inclinação dos taludes de aterro deverá obedecer às condições
estabelecidas no projeto. Se por algum motivo houver sido omitida, deverá ser adotada a
inclinação 3:2, que poderá variar em função do tipo de solo, a juízo da fiscalização.

7.5 - Metodologia Executiva dos Aterros

O material deverá ser descarregado em montes ou em leiras no leito da
estrada e espalhados em camadas, mediante a utilização dos equipamentos adequados.

Qualquer que seja o procedimento utilizado na descarga e espalhamento
do material, o acabamento deverá ser executado por motoniveladora, ou equipamento
similar, para obtenção da necessária uniformidade de distribuição e de espessura de
camada.

Quando necessário umedecer o material para compactação, a água
deverá ser colocada por caminhão tanque munido de borrifador. Se, ao contrário, a
umidade for excessiva, a evaporação poderá ser agilizada pela utilização de
motoniveladora ou grade de discos.

No decorrer do processo, deverão ser adotadas precauções para não
prejudicar a camada precedente compactada.
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Concluídas as etapas anteriores, a compactação será iniciada.

Nos aterros assentados sob encostas com inclinação transversal
acentuada, a escarificação deverá ser feita com um trator de lâmina produzindo ranhuras
acompanhando as curvas de nível.

Banqueta - Destinada a ampliar a visão dos motoristas dos veículos,
deverá ser construída no alargamento de cortes em curva, do lado da concavidade desta,
de acordo com a altura determinada em Projeto, ou, se não especificado, da ordem de
0,80 m, a critério da fiscalização.

Quando o corte tiver de ser executado em rocha maciça, por motivos
econômicos, deverá ser feito nicho (e não corte completo) para obtenção da banqueta.

8 - REVESTIMENTO PRIMÁRIO

8.1 - Locação e Nivelamento

Os serviços de locação e nivelamento serão executados pela Contratada
e acompanhados pela fiscalização.

Nas posições correspondentes às estacas de locação nos dois lados da
pista e à distância constante do eixo da estrada, deverão ser assentados e nivelados
piquetes para o controle de cota e alinhamento.

Como revestimento primário deve-se entender aquele constituído de
mistura adequada e na proporção correta de solos naturais ou artificiais, ou de ambos, que
convenientemente umedecida, formará uma capa de rolamento impermeável e resistente
para suportar o tráfego de veículos.

As jazidas de materiais para revestimento primário serão estudadas em
conjunto com a fiscalização, devendo ser selecionadas de maneira a oferecer a menor
distância média de transporte possível e o material mais adequado.

Esclarecemos que as jazidas de material laterítico (cascalheiras) a serem
utilizadassão as previstas nas plantas de situação da malha viária (georeferenciadas), não
sendo permitido a utilização de outras jazidas sem a prévia e formal autorização pela
fiscalização do INCRA.No caso de não constar em planta a localização dessas jazidas, a
Contratada deverá fazer exploração no local, objetivando a locação de jazidas, atentando
para a menor Distância Média de Transporte - DMT possível, observando sempre a DMT
prevista no projeto básico, ficando condicionado o uso das jazidas à prévia e formal
autorização pela fiscalização do INCRA.

8.2 - Preparo do Subleito

Para que a capa de rolamento comporte-se satisfatoriamente deverá
apoiar-se no subleito capaz de oferecer suporte continuamente estável.
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Após concluídos os serviços de terraplenagem, deverá ser feita
regularização transversal e longitudinal do leito da estrada.

Em seguida, proceder-se-á a escarificação da superfície do corpo
estradal até a cota de 15,00 cm inferior à cota do Projeto acabado. Concluída a
escarificação, deverá ser feito o controle das cotas até serem obtidas superfícies inferior e
superior satisfatórias da camada escarificada. O material deverá ser pulverizado e
umedecido e iniciada a compactação até a obtenção da completa regularização do corpo
estradal.

Terminada a execução dos serviços referidos no subitem anterior, deverá
ser espalhada a camada de material do revestimento primário, cuja granulometria deverá
satisfazer as condições estabelecidas no Projeto, devidamente observado pela fiscalização.
Os procedimentos construtivos do revestimento serão semelhantes ao disposto nos itens
dos aterros, diferindo no grau de compactação, que deverá atingir 95 % do ProctorNormal.

Na camada final compactada, após concluídos os serviços referidos nos
subitens anteriores, admitir-se-á uma variação de mais ou menos 2,00 cm.

A seção transversal acabada deverá apresentar um abaulamento de 3,00
cm, no mínimo, para propiciar a drenagem de águas pluviais.

Caso já não tenham sido pré-estabelecidas no Projeto, as jazidas para
revestimento primário deverão ser identificadas e documentadas. Todos os elementos
resultantes deverão ser submetidos a juízo da fiscalização.

Na construção do revestimento primário, deverão ser observados os
seguintes procedimentos:

A compactação será sempre iniciada pelas bordas com a prevenção de
que, nas primeiras passadas, o rolo seja apoiado metade no acostamento e metade na
camada de revestimento.

Nos trechos em tangente, a compactação será feita dos bordos para o
centro, em percursos eqüidistantes do eixo, os quais serão distanciados entre si de modo
que cada percurso cubra metade da faixa compactada no percurso anterior.

Havendo sobrelevação nos trechos em curva, a compactação deverá
progredir da borda mais baixa para a mais alta, observado o procedimento disposto no
subitem anterior.

9 - REATERRO COMPACTADO

É o serviço destinado a completar espaços vazios de valas, escavações
ou cortes proveniente de construções executadas.

A compactação do aterro será executada em camadas, obedecendo aos
procedimentos construtivos exigidos pela fiscalização.
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10 - DRENAGEM:

10.1 - Drenagem superficial (valeteamento)

Deve ser entendido como a remoção, o controle e encaminhamento das
águas lançadas diretamente sobre a superfície de rolamento e áreas adjacentes das
estradas, para protegê-las de infiltrações e preservar a sua vida útil.

No propósito de garantir uma vida útil mais prolongada das estradas,
deverão ser realizados serviços de drenagem superficial do corpo estradal, de forma a não
permitir a permanência de águas pluviais no leito das plataformas estradais.

Valetas - As de corte deverão ser executadas obedecendo às indicações
de Projeto ou as orientações da fiscalização. As valetas serão construídas do lado de
montante convergindo para a boca dos bueiros ou dos drenos superficiais da estrada.
Suas construções dar-se-ão com uma inclinação em torno de 3,00%, voltadas para o lado
externo do corpo estradal e afastadas dos pontos de interseção do terreno natural com o
plano definidor do talude, afim de evitar o carreamento de material e obstrução das valetas
a serem construídas nos pés dos cortes. Nos cortes em terra, deverão ficar afastadas da
crista para não serem atingidas por eventuais desmoronamentos. Excepcionalmente,
poderão ser construídas valetas de proteção nas saias dos aterros quando o traçado da
estrada percorrer boqueirão ou vale fechado e os pés dos aterros sejam “lavados” por
enxurradas.

Nos trechos de greide colado, deverão ser construídas valetas emissárias
das massas líquidas provenientes do valeteamento lateral (popularmente conhecida como
bigodes) nos locais e esconsidades definidos pela fiscalização.

11 - OBRAS TRANSVERSAIS

São as obras necessárias para permitir a passagem das águas de um
lado ao outro do corpo estradal e subdividem-se em duas categorias: obras de arte
correntes e obras de arte especiais.

A obra de arte especial deverá ser entendida como aquela cujo vão livre
total seja superior a 5,00 (cinco) metros medidos entre os encontros ou entre os pilares,
tais como ponte, pontilhão, viaduto e bueiros múltiplos. Em caso contrário será entendida
como obra de arte corrente.

As obras de arte, de talvegue e de greide, serão totalmente implantadas
antes da construção dos aterros e seus diâmetros e comprimentos, serão determinados de
acordo com estudos executados entre os técnicos da fiscalização e contratada.

11.1 - Obras de arte correntes (bueiros)
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Os bueiros deverão ter, em geral, a linha de escoamento coincidente, na
medida do possível, tanto vertical como horizontalmente, com o gradiente, com a elevação
e direção dos canais de entrada e saída.

A declividade do bueiro deverá ser compatível com a do canal de entrada,
porquanto:

- se for inferior, sua capacidade será reduzida ao longo do tempo, pela
ocorrência de sedimentação tanto no canal como no interior do bueiro:

- se for superior, poderá ocorrer erosão destrutiva no canal de saída ou
sedimentação e obstrução no canal e no bueiro.

A declividade máxima do bueiro tubular poderá atingir l5 %, desde que
seja ancorado para evitar seu escorregamento.

O canal natural de um curso d’água é geralmente constituído de forma
grosseiramente trapezoidal, com a base maior na parte de cima. Para que o curso d’água
atravesse um bueiro circular, sua forma terá que ser adaptada. Na entrada poderá ocorrer
remanso, redução de velocidade e problemas com turbulência e detritos. Na saída,
alteração inversa na forma poderá ser necessária, desde que erosão poderá ocorrer
devido ao aumento da velocidade e de movimentos turbilhonares. Por esses motivos é
conveniente o emprego de bueiros suficientemente amplos.

A seção de vazão deverá ser indicada no Projeto. Em linhas gerais, a
seção precisa ser ampla o suficiente para permitir a passagem de água sem prejudicar seu
escoamento, passagem de pedras, galhos de árvores e detritos trazidos pela correnteza.

A seção de vazão deverá ser calculada considerando a área de
drenagem, observando-se natureza da descarga, a altura das marcas dos níveis das
enchentes e estiagem, a quantidade de material carreado, pela comparação das obras
existentes e consultando os moradores antigos do local.

O muro de testa, as alas e outros elementos da boca do bueiro deverão
preencher as seguintes funções:

- manter dividido o terreno natural e os taludes dos aterros próximos à
boca do bueiro;

- impedir que a água solape a obra, passe por fora dela ou se infiltre no
corpo da estrada;

- promover a transição de seção transversal do curso d’água, da forma do
canal de aproximação para a forma do bueiro.

Os bueiros tubulares que conduzem cursos d’água de pequena ou baixa
velocidade, submersas, ou descarregando sobre rochas, calhas ou outro material estável
podem prescindir de muro de testa, desde que o tubo seja prolongado além do talude do
aterro, o suficiente para evitar solapamento ou erosão no talude. Quando a extremidade do
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bueiro se assentar em material de aterro, a construção da boca pode ser indesejável
porque o recalque do aterro poderá deixar a boca do bueiro sem outro suporte.

Na construção de bueiros de tubo de concreto armado deverá ser
observado o seguinte:

- o rejuntamento deverá ser feito com argamassa de cimento e
areia no traço 1:4, cujo consumo de cimento será de 350 kg/m3;

- o concreto armado deverá ter TR 28 de 300 kg/cm2, com um
consumo efetivo de 400 kg/m3;

- as cabeças do bueiro, quando necessárias, deverão ser
executadas em concreto ciclópico com 30% de pedra de mão e 70% em concreto TR 28 de
175 kg/cm2, com um consumo de cimento de 175 kg/m3 e efetivo de 350 kg/m3;

- quando as condições do terreno exigirem, os bueiros deverão ser
assentados sobre berços construídos de pedra de mão, sendo necessário a uniformização
da parte superior para evitar, por ocasião de lançamento dos aterros, que sejam
deslocados e tenham seu rejuntamento prejudicado.

12 - EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS

Durante a realização dos objetivos desta Especificação poderão ser
utilizados os seguintes equipamentos:

12.1 - Exploração do terreno e locação da obra

- Teodolito - GPS - bússola - moto-serra - trena de aço - balizas - miras -
ferramentas manuais.

12.2 - Desmatamento, destocamento e limpeza

- Trator de esteira com lâmina e escarificador - moto-serra - caminhão de
lubrificação - ferramentas manuais.

12.3 - Nivelamento e estaqueamento dos eixos

- Nível topográfico - trena de aço - ferramentas manuais.

12.4 - Serviços de terraplenagem

- Trator de esteira com lâmina - carregador frontal -motoniveladora -
caminhão basculante - caminhão de lubrificação - caminhão irrigador - trator de pneus -
grade de disco - rolo compactado liso - compactado de ar comprimido - ferramentas
manuais.

12.5 - Obras de arte correntes e especiais
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- Trator de esteira com lâmina ou carregador frontal – retroescavadeira -
caminhão comercial com guindaste - compactado de ar comprimido - caminhão de
lubrificação - betoneiras - vibrador - ferramentas manuais - grupo gerador.

12.6 - Revestimento primário

- Trator de esteira com lâmina - carregador frontal - caminhões
basculantes - caminhão irrigador - caminhão de lubrificação - motoniveladora - moto-
screiper - trator agrícola - grade de disco - rolo compactado vibratório pé-de-carneiro - rolo
compactado liso - equipamentos manuais.

13 - CONTROLE GEOMÉTRICO E TECNOLÓGICO

Quando necessário, os controles tecnológicos e geométricos dos serviços
serão realizados, com base nas Especificações Gerais para Obras Rodoviárias do DNIT.

14 - QUANTITATIVOS DE VOLUMES PREVISTOS

Para a execução da obra foi estimado os quantitativos e custos por km,
encontrados em planilha anexa.

15 - MEDIÇÕES E PAGAMENTOS

Os serviços serão medidos nas unidades estabelecidas na Planilha
Orçamentária anexa, e seus pagamentos compreenderão todos os recursos utilizados na
execução, tais como: materiais, mão-de-obra, transportes, equipamentos e todas as
despesas diretas e indiretas incidentes, em estrita obediência às condições contratuais e
legislação vigente.

16 - RECEBIMENTO DA OBRA

Ao concluir todos os serviços, a Contratada deverá comunicar, por escrito,
a conclusão da obra para que a Comissão de Recebimento possa promover a inspeção
geral de todo o investimento. Mediante a aprovação dos serviços executados, será
celebrado o Termo de Recebimento, circunstanciado que deverá conter a assinatura e
identificação dos Membros da Comissão e do responsável técnico da Contratada.

17 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Nas estradas vicinais deverão prevalecer as características técnicas
fundamentais necessárias para garantir condições de tráfego satisfatórias, ou seja:

- boa capacidade de suporte;
- boas condições de rolamento e aderência.

Os problemas típicos à falta de suporte, devem-se à deficiências técnicas
localizadas no subleito, ou na camada de reforço, ou em ambos.
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Quando se buscam boas condições de rolamento e aderência, deve-se
considerar como fundamental o material granular, o material argiloso, a mistura correta
destes dois elementos e a sua devida compactação.

Em se tratando de abertura de estradas, a locação dos eixos estradais
deverá ser feita preferencialmente nos divisores de água.

O leito da vicinal deve se manter o máximo possível próximo à superfície
do terreno. Os solos superficiais, que são aqueles localizados próximo à superfície, são,
geralmente, melhores para receberem as estradas, principalmente por sua maior
resistência à erosão. São solos também que, por sua composição granulométrica, são
compactados mais facilmente. Os serviços de recuperação devem observar
criteriosamente este detalhe.

Devem ser evitados, portanto, serviços baseados em uma patrolagem sistemática,
pois com a raspagem tem-se como conseqüência a remoção do solo mais resistente e
compactado e a exposição do solo menos resistente.

Um bom sistema de drenagem é essencial a uma estrada. Considerando o enorme
poder destrutivo que as águas têm sobre as estradas de terra, as obras de drenagem
adquirem papel fundamental. Cuidados especiais deverão ser tomados quanto à condução
das águas pluviais para fora do leito estradal, especificando-se para a drenagem de
superfície um abalroamento transversal de no mínimo 3%, valetas de proteção de corte e
aterro, sarjetas e descidas laterais espaçadas de no máximo 50,00 em 50,00 metros nos
aclives ou declives e de 100,00 em 100,00 metros nos trechos menos movimentados que
atenderão os Projetos de Assentamento.

_________________________________
Hyago Prestes

Eng° Civil - CREA 249186 / RS

2 – JUSTIFICATIVA:

2.1 – A presente contratação justifica-se pela necessidade de recuperação estrutural das estradas vicinais que constituem infraestrutura
pública essencial para a população rural do Município de Arroio Grande/RS, garantindo acesso seguro às propriedades, às sedes distritais e
aos serviços públicos essenciais, notadamente transporte escolar, atendimento de saúde, assistência social e integração territorial.
2.2 – As vias objeto da presente contratação exercem papel estratégico no escoamento da produção agropecuária, especialmente da
agricultura familiar, viabilizando o transporte de grãos, hortifrutigranjeiros, laticínios e demais produtos, reduzindo custos logísticos,
fortalecendo a economia local e promovendo o desenvolvimento rural sustentável.
2.3 – Levantamentos técnicos realizados pela equipe de engenharia municipal, aliados a vistorias de campo e ao histórico de manutenção,
demonstram que os trechos encontram-se em avançado estado de degradação, caracterizado por:
• perda significativa do revestimento primário;
• formação de buracos e trilhas de roda profundas;
• pontos recorrentes de alagamento;
• processos erosivos longitudinais e transversais;
• deficiência estrutural do sistema de drenagem.
2.4 – A intervenção contempla, ainda, a implantação de 42 (quarenta e dois) bueiros tubulares de concreto e 03 (três) bueiros celulares de
concreto, obras estruturais indispensáveis à adequada drenagem superficial e transversal das vias, à prevenção de alagamentos, à mitigação

mailto:licitacaoag@gmail.com


Setor de Licitações
Rua: Dr. Monteiro, nº.199 – Bairro: Centro

Fone: (53) 3262-5028 ou wats: (53) 98448-3653
E-mail: licitacaoag@gmail.com

de processos erosivos e à garantia da trafegabilidade permanente, especialmente em períodos de chuvas intensas e eventos climáticos
extremos.
2.5 – A obra integra programa federal de apoio à infraestrutura rural, sendo indispensável a estrita observância às normas técnicas do
INCRA, DNIT e ABNT, às diretrizes do TransfereGov.br e às regras de execução, acompanhamento e prestação de contas aplicáveis aos
convênios federais, sob pena de glosa de recursos, rejeição de contas e responsabilização dos gestores públicos

3 - DESCRIÇÕES DO SERVIÇO A SER REALIZADO

3.1 – A empresa contratada deverá executar os serviços em estrita conformidade com o Edital de Licitação, o Projeto Básico de Engenharia,
a Planilha Orçamentária, o Memorial Descritivo, as Especificações Técnicas, a Memória de Cálculo e as instruções da Secretaria
Municipal de Planejamento, todos aprovados pelo INCRA, sendo tais documentos partes integrantes e indissociáveis deste Termo de
Referência.

3.1.1 – Os serviços a serem executados compreendem, obrigatoriamente:

a) serviços de terraplenagem, regularização, conformação e adequação do leito das estradas;
b) execução de revestimento primário (ensaibramento) e compactação, conforme especificações técnicas vigentes;
c) implantação de 42 (quarenta e dois) bueiros tubulares de concreto armado;
d) implantação de 03 (três) bueiros celulares de concreto;
e) execução de valetas, saídas d’água, lombadas hidráulicas e demais dispositivos auxiliares de drenagem;
f) sinalização, isolamento, proteção e organização permanente das frentes de serviço, de modo a garantir a segurança dos usuários das vias
e dos trabalhadores;
g) fornecimento integral de todos os materiais, insumos, equipamentos, mão de obra especializada e demais recursos necessários à
completa e adequada execução do objeto;
h) manutenção obrigatória de diário de obras/registro devidamente atualizado, conforme normas técnicas e exigências da fiscalização;
i) execução do objeto sob o regime de empreitada por preço global.

3.1.2 – A CONTRATADA deverá manter todos os seus empregados devidamente uniformizados, identificados e equipados com
Equipamentos de Proteção Individual – EPI e Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC, em conformidade com as normas de segurança
do trabalho vigentes.

3.1.3 – Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com o Descritivo do Projeto Básico, a Planilha Orçamentária e os
demais documentos técnicos anexos, não sendo admitidas divergências ou simplificações sem autorização expressa.

3.2 – É vedada qualquer alteração nos métodos executivos, materiais, técnicas construtivas ou quantitativos previstos no projeto, sem
prévia autorização formal da Administração Municipal e anuência expressa do INCRA.

3.3 – É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência, salvo nas hipóteses expressamente
previstas no Edital e em conformidade com a legislação vigente
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ___/___.

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNCIPAL DE ARROIO GRANDE E
A EMPRESA _______________, CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº ___/___.

O MUNICÍPIO DE ARROIO GRANDE, Entidade de Direito Público Interno, com sede de sua Prefeitura localizada na Rua Dr.
Monteiro, n.º 199, nesta cidade de Arroio Grande – RS, CNPJ: 88.860.366/0001-81, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,
PLINIO VIZEU PEREIRA NETO, brasileiro, solteiro,empresário, portador do CPF n.º ___________, RG n.º ___________, residente e
domiciliado nesta cidade, na Rua ____, n.º______, doravante CONTRATANTE e, de outro lado, ---------------, pessoa jurídica/física de
direito privado, inscrita no CNPJ/CPF sob o n°. --------, com sede na Rua/Avenida ---------, n°. ------, Cidade ------, ora denominada
CONTRATADA, firmam entre si o que segue:

Este Termo de Contrato vincula-se ao Concorrência Pública nº_____ e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição, além das clausulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – A CONTRATADA, para a execução dos serviços prestados na Cláusula 2ª deste Contrato, deverá possuir
Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Municipal e Estadual, Certidão de Regularidade com o INSS, Certidão de Regularidade
com o FGTS e Débitos Trabalhistas, e Contrato Social registrado no órgão competente acompanhado de inscrição no CNPJ/MF, com prazo
de validade em vigor, bem como as demais citadas no Edital da Concorrência Pública n. ________.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa com mão de obra especializada para recuperação de 38,70km de
estradas vicinais nos distritos de Pas. Santana, Potreiro da Torre, Novo Arroio Grande e Estiva, para suprir a necessidade da Secretaria
Municipal da Agricultura, via recurso federal Modalidade de Convênio, em parceria com o INCRA, instrumento 973587, conforme
especificações no anexo I do edital e documentos abaixo:
a) Memorial descritivo - Anexo ao processo.
b) Planilha orçamentária – Anexo ao processo
c) Cronogram físico-financeiro – Anexo ao processo
d) Detalhamento do BDI - Anexo ao processo
e) Detalhamento dos encargos sociais – Anexo ao processo

CLÁUSULA TERCEIRA – O respaldo jurídico do presente Contrato encontra-se consubstanciado na Lei Federal nº 14.133/21 e
alterações, no Edital da Concorrência Pública n.º _____________, nos termos da proposta constante no Processo e que não contrariem o
interesse público nos casos omissos.
§ 1º Os casos omissos, porventura existentes, serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA / PRAZO / PRORROGAÇÃO:
4.1 O contrato a ser firmado entrará em vigor na data da sua assinatura e expirará em 365 (trezentos e sesssenta e cinco) dias corridos,
podendo ser por iguais mediante justificativa da administração.
O prazo de execução dos serviços será de até 150 (Cento e cinquenta) dias, após a emissão da ordem de serviço e liberação do recurso e
convênio nº.973587/2024. Sendo que o prazo estipulado no cronograma físico-financeiro começa a contar a partir da emissão da ordem de
início, podendo ser prorrogado a critério do Município, em conformidade com a Lei nº 14.133 de 2021.
a.1) O prazo para início da execução da obra deve ser após a Ordem de Início de Serviço, que será emitida pelo engenheiro responsável

juntamente como prefeito municipal.
a.2) Para emissão da ORDEM DE INÍCIO serão exigidos os seguintes documentos mínimos:

ART Execução de Obra;
Licença de instalação.

A ART deve ser fornecida pela empresa vencedora

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
5.1 A Contratante pagará a Contratada pelos serviços o valor total de R$ ___._____,__ (_____________________), e serão pagos
conforme a evolução da obra, mediante Boletim de Medição, Relatório fotográfico e Nota Fiscal;
5.1.1 Para o recebimento do último pagamento, a CONTRATADA, sem prejuízo dos demais documentos já estabelecidos neste
instrumento contratual, deverá apresentar: Certidão negativa do INSS do CEI da obra; Certidão negativa do FGTS; Certidão negativa de
débito/ infrações trabalhistas e débito de notificação fiscal para depósito de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e
Contribuição Social (CS) da Lei Complementar nº 110/2001.
5.1.2 – O indice do reajuste será pelo IPCA-E, ou outro indice que venha substituir, tendo por base o orçamento estimado, mediante
requerimento da empresa.

Parágrafo único - O preço deverá estar incluído quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com
transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor;
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CLÁUSULA SEXTA – O serviço será executado conforme os projetos e memoriais descritivos anexos ao Processo Licitatório.
§ 1º A contratada se obriga ainda:
6.1 Fornecer e exigir o uso de uniformes e Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) para todos os seus funcionários, conforme
legislação pertinente;
6.2 A substituir pessoa ou empregado cuja permanência no local de execução do objeto, esteja prejudicando o bom andamento dos
trabalhos;
6.3 A refazer as suas expensas, quaisquer obras e serviços executados em desobediência as normas técnicas vigentes e em
desacordo com o projeto;
6.4 Após a conclusão dos trabalhos, remover entulhos, restos de material e lixos de qualquer natureza provenientes da obra ou
serviço objeto da presente licitação;
6.5 A cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentadoras sobre proteção individual de seus funcionários;
6.6 Sinalizar e iluminar convenientemente, as suas expensas, o trecho de execução da obra ou serviço, de acordo com as normas
vigentes do DETRAN, bem como as em vigor na Prefeitura Municipal de Arroio Grande;
6.7 A efetuar o registro das obras no CREA, de acordo com a legislação em vigor;
6.8 Executar o contrato conforme especificações deste termo de referencia e de sua proposta, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste projeto básico e em sua proposta;
6.9 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique
no local dos serviços.
6.10 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços,
durante a vigência do contrato;
6.11 Submeter previamente por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que
fujam as especificações no memorial descritivo.
6.12 Manter preposto aceito pela contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na execução do contrato
com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;
6.13 Executar de acordo com o Descritivo do Projeto Básico.
6.14 Todas as medições seguirão o cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA.
6.15 Caso a CONTRATADA não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá apresentar uma justificativa expondo os motivos
pelo qual não cumpriu com o cronograma, e apresentar novo cronograma para que possa ser analisado. A justificativa e o novo cronograma
devem ser feitos via oficio direcionados ao departamento de engenharia.
6.16 Asolicitaçãodevistoriaeposteriormenteliberaçãodasmediçõesdeveráserfeita através de oficio, e o mesmo deverá ser encaminhado
ao Departamento de Engenharia aos cuidados do Fiscal designado com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis.
6.17 As medições somente serão analisadas quando atingirem no mínimo 80% do valor proposto no cronograma da CONTRATADA,
devendo apresentar correta identificação e assinatura do responsável técnico da empresa.
6.18 Serãopermitidasapenas01(uma) medição por mês.
6.19 A CONTRATADA deve se submeter à fiscalização da CONTRATANTE, sendo o Fiscal de Contrato responsável para fazer as
vistorias e correções caso seja necessário.
6.20 A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos serviços, bem como pela qualidade dos produtos usados na execução
do serviço, no que diz respeito à observância de normas vigentes.
6.21 As vistorias realizadas pelo Fiscal de Contrato deverão ser obrigatoriamente acompanhadas pelo responsável técnico da
CONTRATADA.
6.22 ACONTRATADA deve assumir a responsabilidade técnica dos serviços executados.
6.23 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as condições de habilitação
e qualificação exigidas no edital.
6.24 Apresentar, durante a vigência do contrato, ritmo de trabalho compatível com a conclusão no prazo previsto para entrega dos
serviços.
6.25 Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor, sendo responsável por quaisquer acidentes de trabalho, referente ao
seu pessoal, decorrente da função de serviços contratado e/ou por ela causada a terceiros.
6.26 Todos os equipamentos e materiais necessários para a execução da obra serão as expensas, custeados pela CONTRATADA.
6.27 A empresa CONTRATADA deverá proceder previamente ao estudo e análise antes de sua execução, para que não haja nenhuma
dúvida ou falta de informação que possa prejudicar o andamento dos serviços.
6.28 Caberá à CONTRATADA todo o seguro dos materiais e equipamentos sob sua responsabilidade, e também seguro de acidentes
de trabalho para todos os que trabalham sob sua supervisão.

CLÁUSULA SÉTIMA – Os pagamentos serão efetuados conforme o cronograma Físico-Financeiro e de acordo com o Relatório de
Medição.
7.1 - Será de responsabilidade do engenheiro civil Sr. Hyago Martins Prestes – CREA Nº. 249186, encaminhar Boletim de Medição
para realizar os procedimentos e posterior liberação efetiva dos valores solicitados, em conformidade com Relatório de Vistoria enviado.
7.2 - A primeira medição só será encaminhada para pagamento acompanhada da Matrícula CNO.

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 A despesa com a execução do presente Contrato correrá por conta da Dotação Orçamentário:
8.2 Recurso empregado oriundo de recursos federais – Valor de R$ 2.669.424,86 (dois milhões seiscentos e sessenta e nove mil
quatrocentos e vinte e quatro reais e oitenta e seis centavos );
Recurso empregado oriundo de contrapartida – Valor de R$ 1.334,71 (mil trezentos e trinta e quatro reais e setenta e um centavos )
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Classificação orçamentária recursos federais:
Fonte: 1700 - Desdobrada: 6026
Classificação orçamentária recursos da contrapartida:
Fonte: 1500 - Desdobrada: 4404
OBS: (o recurso em questão ainda não está disponível na conta do convênio.).

CLÁUSULA NONA – O CONTRATANTE, não se obriga por eventuais acidentes e/ou danos causados ou sofridos pela
CONTRATADA no exercício da atividade ora ajustada, bem como todas as obrigações que a CONTRATADA ou seus prepostos venham
a assumir com terceiros, serão de sua exclusiva responsabilidade, inclusive os encargos sociais, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do Contrato. A sua inadimplência não transfere ao Município de Arroio Grande a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar seu objeto

CLÁUSULA DÉCIMA – A CONTRATADA compromete-se a manter, durante o período de execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas na licitação, bem como cumprir as Portarias e Resoluções do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA responderá em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo do
Contrato, e pagamento de perdas e danos aos quais der causa, ressalvados as hipóteses consideradas pela ordem jurídica como caso fortuito
ou de força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A CONTRATADA não poderá subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento
prévio da CONTRATANTE, o qual, caso haja, será dado por escrito;
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES
a)Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 125 da Lei nº 14.1333, de 2021.
b) A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado
em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.
c)Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses serviços será calculado considerando
o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a
diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso
XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a
retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, estará previsto o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica
extraordinária e extracontratual, conforme previsto no artigo 124, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a vigência do contrato todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas nesta licitação, para cada ordem de serviço o CONTRATADO deverá recolher e apresentar ART do
responsável indicado conforme dados constantes na ordem de serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FISCAL DE OBRAS, CONTRATOS, E RESPONSABILIDADES DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO/DEFINITIVO:
17.1 O fiscal responsável pela obra será o Engenheiro Civil Sr. Hyago Martins Prestes - CREA Nº 249186,
a Fiscal de Contrato será a servidora Thays Martins Guadalupe – Matrícula nº 705799, e o Gestor do
Contrato o servidor Carlos Eduardo Calvete Gonçalves - Matrícula 514071.
17.2 Sofrendo alguma alteração no memorial descritivo, suspende a obra e encaminha ao setor de
engenharia e jurídico para ter as devidas orientações para dar continuidade ao serviço.
17.3 Só será prorrogado o prazo de execução da obra, mediante solicitação da empresa ou setor de
engenharia com a devida justificativa e documento encaminhado para o setor jurídico para análise da
prorrogação.
17.4 O não cumprimento do item anterior ou descumprimento do objeto licitado, os fiscais deverão
encaminhar para comissão permanente de infrações em licitações – CPIL
17.5 O recebimento da obra, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto da Lei nº 14.133 de
2021.
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17.6 O recebimento provisório da obra deverá ser feito pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias
da comunicação escrita do contratado conforme elencado artigo 140, da Lei nº 14.133 de 2021.
17.7 A obra deverá ser recebida pelo Fiscal de Contrato, podendo, portanto, o mesmo solicitar exigências
que por ventura não foram cumpridas no Descritivo do projeto Básico/projetos e planilha orçamentária,
sob pena de rejeição do serviço.
17.8 O recebimento definitivo ocorrerá depois de sanadas eventuais pendências relacionadas no
recebimento provisório.
17.9 O recebimento definitivo deverá ser feito mediante Termo de Recebimento Definitivo assinado
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto
aos termos contratuais, em até 90 (noventa) dias, observado o disposto no artigo 140, da Lei nº 14.133
de 2021.
17.10 O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do
serviço para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – A CONTRATANTE exercerá as seguintes obrigações:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de
sua proposta.
b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelo servidor designado no item 8.1, anotando em registro próprio as
falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem, com como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os
apontamentos à autoridade competente ou setor responsável para as providências cabíveis
c) Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas
d) Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro.
e) Fornecer por escrito as informações necessárias para desenvolvimento dos serviços objeto do contratado.
f) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES:
19.1 Pelo descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, sujeita-se a Contratada às seguintes penalidades previstas nos artigos
155 e 156 da Lei 14.133/21 e suas alterações, a critério da Administração:
19.2 – Advertência por escrito, quando dar causa á inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidades
mais grave.
19.3 - O atraso injustificado na execução das obras sujeitará a contratada à multa de mora prevista abaixo:
a) Multa de 1% (um por cento) até 3%(três por cento) do valor da etapa da obra, quando do primeiro atraso em quaisquer das etapas da
obra, previstas no cronograma físico-financeiro, valor que será descontado dos pagamentos das etapas eventualmente devidas;
b) multa de 3,1% (três e um décimo por cento) até 6%(seis por cento) do valor da etapa da obra, quando do segundo atraso em quaisquer
das etapas da obra, previstas no cronograma físico-financeiro, valor que será descontado dos pagamentos das etapas eventualmente devidas;
c) multa de 6,1% (Seis e um décimo por cento) até 10%(dez por cento) do valor do contrato, quando do terceiro atraso em quaisquer das
etapas da obra, previstas no cronograma físico-financeiro, cumulado a pena de rescisão contratual.
d) multa de 15% (quinze por cento) do valor do contrato e rescisão contratual, pela inexecução total ou parcial do contrato, tendo como
embasamento os motivos elencados no parágrafo 3° do art.156 da Lei 14.133/21, podendo ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos enumerados nos incisos I, conforme previsão do artigo 138 da mesma lei; ou ainda, no caso de recusa
injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, nos termos do parágrafo 5° art.90 da Lei 14.133/21.
19.3.1 - A multa a que alude o subitem anterior não impede que a Prefeitura Municipal de Arroio Grande rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas neste Edital.
19.3.2 - A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou da Garantia de Execução do Contrato, ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente
19.3.3 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, que
será descontada pela Prefeitura Municipal de Arroio Grande dos pagamentos eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente.
19.3.4 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2
(dois) anos, baseado no parágrafo 4º art. 156 da Lei 14.133/21;
19.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, por prazo de 05 (cinco) anos, baseado no
parágrafo 5° e 6° do art.156 da Lei 14.133/21.
19.4 - As multas previstas poderão ser aplicadas cumulativamente às penalidades de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade,
facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
19.5 - O material utilizado e a prestação de serviços necessários à execução da obra que não estejam rigorosamente de acordo com as
especificações contidas neste edital, no projeto apresentado e na proposta, caracterizam a inexecução da obrigação assumida, sujeitando o
infrator, caso não corrija a irregularidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis, às penalidades arroladas no item8 , deste instrumento
convocatório.
19.6 - Sempre que não houver prejuízos concretos para a Prefeitura, as penalidades impostas poderão ser relevadas ou transformadas em
outras de menor sanção, a critério exclusivo da Administração.

mailto:licitacaoag@gmail.com


Setor de Licitações
Rua: Dr. Monteiro, nº.199 – Bairro: Centro

Fone: (53) 3262-5028 ou wats: (53) 98448-3653
E-mail: licitacaoag@gmail.com

19.7 - Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Fica expressamente acordado que as relações decorrentes do presente instrumento aplicar-se-ão ás soluções
preconizadas pela Legislação Brasileira e, ainda, que o negócio jurídico foi celebrado em estrita observância ao disposto na Lei de
Licitação supra citada e demais normais pertinentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo resultante do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e
acompanhamento do Município.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro desta Comarca de Arroio Grande para dirimir quaisquer dúvidas, ou questões
oriundas do presente contrato, por mais privilegiado que outro seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente em quatro vias de igual teor e forma, para que surta seus
efeitos legais.

Arroio Grande, ---- de -----de 2026.
____________________________________

Plinio Vizeu Pereira Neto
Prefeito Municipal

___________________________________
Contratada

Edital examinado e aprovado pela assessoria jurídica

Em _____ / _______ / __________.

_____________________________________
Assessor(a) Jurídico(a)
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